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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2017 PARA REGISTRAR PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS ODONTOLÓGICOS
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

Processo Administrativo n° 3.037/2017
Pregão n" 025/2017

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede a Rua Alfredo
Bueno, n° 1235 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n°. 46.410.866/0001-71 neste
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr Márcio Gustavo
Bernardes Reis, Brasileiro, solteiro, Empresário, portador da Cédula de Identidade
RG n° 24.604.086-5 - SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n° 165.052.578-88,
residente e domiciliado na Alameda das Magnólias, quadra 2, lote X, Condomínio
Duas Marias, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa
GIOMETTI E GIOMETTI LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 56.397 540/0001-
05, a Rua Roberto Gomes Pedrosa, n° 209 - Bairro Vila Lemos, CEP.: 13100-462,
no Município de Campinas, estado de São Paulo, representada neste ato por seu
Sócio Proprietário Senhor Ricardo Unello Giometti, brasileiro, solteiro, empresário,
portador do RG n° 7.650.044 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 024.962.438-98,
residente e domiciliado à Rua Egberto Ferreira de Arruda Camargo, n° 1200 - Bloco
E - apto. 71 - Bairro: Parque da Hípica, CEP: 13092-621, no Município de
Campinas, estado de São Paulo, doravante denominada DETENTORA, têm entre si
justo e acertado REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo especificado,
decorrente da Licitação Pregão Presencial para Registro de Preços n" 025/2017,
com fundamento na Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n° 8.666 de 21
de Junho de 1993 e pela Lei Complementar n° 123 de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014147 de 07 de agosto de 2014 (Lei
Geral das Micros e Pequenas Empresas), e Decreto Municipal n° 2.622/2007,
mediante as cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Registro de preços referentes ao fornecimento eventual e parcelado de
materiais e medicamentos odontológicos, nas quantidades, especificações e
marcas/laboratório abaixo mencionados:
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DESCRIÇÃO:

CAPSULAS ESFÉRICAS PARA

AMALGAMADOR (UMA PORÇÃO)

ACIMA DE 60% DE PRATA NA

LIMALHA (POTE COM 50 CAPS)

AMÁLGAMA EM CÁPSULA (UMA

PORÇÃO) CONTENDO 50 UNIDADES

CÁPSULA ESFÉRICAS PARA

MARCA/LABORATÓRIO

SDI / GS 80
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